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« D E C R E T O  N6 2.461 »

d i s p Oe s o b r e  a u m e n t o  d e  t a r i f a  n a s  l i n h a s  u r b a n a s

DE ÔNIBUS.

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni­
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi­
das por Lei,

Considerando o disposto na Portaria nC 283, de 11 
de agosto de 1987, do Ministério da Fazenda, que autoriza o 
reajuste das tarifas de transportes coletivos urbanos de pas­
sageiros em Cz$ 1,00 (um cruzado),

D E C R E T A :

Artigo 19 - Fica autorizada a EMPRESA DE On IBUS PÁSSARO MAR— 
RON S/A, a elevar tarifas cobíadas nos ônibus cir 
culares das linhas urbanas, conforme segue:

Artigo 2Q -

LINHAS URBANAS;
Sem desconto .............
Com desconto ........ .........................

LINHAS DISTRITAIS DE CANAS:
Sem desconto ..................................
Com desconto ............................ .
Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
blicação, vigorando seus efeitos a partir de 
hora do dia 16 de agosto de 1987.

P.M, de Lorena, 13 de agosto de 1987.
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